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   Vila Velha /ES, 13 novembro de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor, Osvaldo Maturano 

Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha/ES 

 

Assunto: Moção de Aplauso 

 

ROGÉRIO CARDOSO, Vereador com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas 

prerrogativas regimentais, vem mui respeitosamente, requerer a V. Exª, depois de ouvido o 

Plenário, a inserção nos anais dessa Câmara Municipal, MOÇÃO DE APLAUSO ao 

Excelentíssimo Professor Gilberto Candido Alves, eleito imortal na Academia Pan-americana 

de Letras e Artes do Rio de Janeiro - APALA-RJ, ocupante da cadeira n.° 58, tendo como 

patrono Manuel Bandeira, Outorgado como acadêmico correspondente pelo estado do Espírito 

Santo e Secretário do Conselho Fiscal desta Academia, em 10 de março de 2025, quando foi 

laureado com o título de Doutor Honoris Causa, pelo seu valioso empreendedorismo nas áreas 

de Educação e Cultura. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

 
 

Rogério Cardoso 

Vereador 
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